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Dispensa

 
 
 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges , s/n. Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

AVISO DE SUSPENSÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 009/2022. 

AVISO SUSPENSÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
009/2022, que estava previsto para as 14h30min, no dia 17/10/2022. Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos e eletroeletrônico 
para premiação da campanha IPTU PREMIADO, como estímulo à adimplência 
dos contribuintes municipais no ano em exercício (2022) do município de 
Presidente Tancredo Neves-Ba. Motivo: Revisão Termo de Referência. A nova 
data da seção pública será informada através dos mesmos meios de divulgação 
utilizados anteriormente. Outras informações poderão ser obtidas na sede da 
Prefeitura e telefone – (73) 3540-1025, 17 de outubro de 2022.  

 

Antonio Jorge Machado Pereira - Pregoeiro. 
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Outros

 

 

 

Av. Adolfo Araújo Borges, S/Nº - Japão - Tel: (73) 3540-1025/1360  CEP. 

45416-000 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
CNPJ: 13.071.253/0001–06

 

DESPACHO 

 

Diante da solicitação da Secretária Municipal de Desenvolvimento, 

Planejamento e Meio Ambiente para fins de desapropriação de imóvel para fins 

de utilidade e necessidade públicas determino: 

1 – Autue-se o competente processo administrativo junto a secreta-

ria solicitante, devendo o procedimento e atos correrem sob a responsabilidade 

da respectiva secretária, podendo utilizar-se de servidores necessários, inclusive 

com delegação de atos para nomeação de comissão de avaliação. 

2 – Seja elaborado memorial descritivo e planta da área total, com a 

indicação dos confrontantes, complementando a já apresentada. 

3 – Seja elaborado memorial descritivo e planta da área a ser desa-

propriada, complementando a já apresentada. 

4 – Seja certificado nos autos a titularidade e posse da propriedade a 

ser desapropriada, inclusive com documentos. 

5 – Seja, inclusive para a constatação de existência de recursos or-

çamentários, e posterior negociação ou demanda judicial, se for o caso, de logo, 

determinada a avaliação do imóvel a ser desapropriado. 

6 – Manifeste-se o Departamento Municipal Contábil sobre a exis-

tência de dotações orçamentárias para possível desapropriação, bem como a 

adequação ao Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

7 – Volte os autos conclusos para avaliação e decisão. 

 

Presidente Tancredo Neves, 11 de outubro de 2022. 

 

Antônio dos Santos Mendes 

Prefeito Municipal. 
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Pregão Eletrônico

-

a

a

rslAI!O IDA BArn
Pr®foitura municipal d® pro`sidonto i.an¢r`®do N®V®s

C"--13. Oil.1++ ,,--- e,  _`11 ,,,,,-. _ __
AV.^aolfo`A,nfi|o<I}ongqENc.lira,TclicJ.}`3540-1025.CEr.'454lcooo

Ate de Registro de Pre§o.

Muni¢iplQ de Presldente Tancredo Heves,  Bahi.a, pessoa jur{dica  d8 direit8 Pb6lico  intemo,
inscrito no  Com n°   13,071.253{0001.06,   Com endereco Avenida Adolfo, Araujo Barges, Centro,
PresidenteTancredoNevesBchia-BA,nesteAtnrepresentadopeloprefeitoMunicipalSr.ANIONI0
DO,S  SAINTO-S RENT)ES, brasileirQ, maiQr, capaz, inscrito no  CPF n° 602,411,.095-16}. residente e

domiciliadonesteMuniofpio,eo_EundoMurfecipa|desa¢dedePresidenteTancredoNeves,6rgaoda
adndristralaop¢blicamunicipal,inscr`itonoCREanoi`i.694.694/oo01J20,comenderegonaPraSada
hdependehoia,369,CEP:45.416-000,PresidenteTancredoNeves-BA*repre§entedoporseuGestor,Sr
Erivaldo  Santos  Brito,, brasileilot  maior,  aapaz.  inscrito  nQ  CPF  n°  019.796.515-66,  residents  e
domicitiado nests Munickyio+ doravante d`enominados  promitentes  compradore§  e,  de  outro  lado  a
Sociedade Enipres&ria I.RODONTO  PROTESES  ODONTOLOGICAS  LTDA,  pessoa juridica  de
direitoprivado,inscritonoCrmJn°14.441.291/Oco|.68,comendere9onaRuaRiachuelo,n°89,Bairro
Tento,naCidadedeValenca-Bthia,CEP:45.4oo-ooo,nesteAtorepresentadapelosechorFABIO
DUARTEMaGALHdisNETO.portndordoRGnoo2895,|59o4edoCPFn°541.425.395-15,Com
endereg®iiaTra;vessaTairu,`BairoSaoJos6,SIN,DistritoGuaibim,naCidadedeValenga-Bahia,CEP:
4'5.400-000,doravantedenomingdapromitentefornecedora,no§temosdoact.15daLeiFederaln°
8.666/93+LeiFederaln°10L520/2002,edemaisnormaslegalsaplicaveiseconside[andooresuhadoda
lieifag5omodali'dadePREGA0ELETR6NIC0NO030/2022/SRP,paraREGIstR0DEPRECOS.
confome consta `do processo. administrativo  pr6pdo,  fmam  a presente  ATA DE REGIsmo  DE
PRE¢OS,  obedecidas  ds disp`Qsig6es  da  Lei n°  8.666/93,  suas  alterag6es  posteriores  e  as  condi96es

seguintes:

CLAusULAI-DO0BJET0EDOVALOR

HuAtrav6sdapresente,acaficanregismdosos^preqosparafuturaseeventuaiscontratap6esdeservi€®s
de  corfecg5o. ,de  prdteses  dentaria total  Maxilarthdibular,  pare  atender  a  demanda  dos  serv<i?os
odontol6gicosdoFundoMunicipa`ldeSatdedePresidenteTancredoNeves-BA]conformecondi¢6eseI         _   __   ________.A..  ^  J^.m^:-al.mont^c nlleodontologlcos cio ruliuu iyiuiliv.I ,-.,. y ,... __ __ _ _ _ _   `

quantitativosindicadosnotemodereferencia,naproposfadepre9oapresentadaedemaiselementosque.+

compuseram,o`registror,os`quaisintegrane`sta`atacomoseaquitranscritos.

ITEM       ` DES`CRl?AO QUANT. UND -      MAROA V.UN,I.`R$180'oo V.I-R$54.000,00

goo UNO P.ROPR'A
1

pRorESETOTAL,MAxiIAR/MAND}B,urn,.DEVERAOSER^cONyEccioNADA`-cOMDENTes

BE` ESTOQU E, u NIDOS`A-BAS ElNDIVIDUAuZADA.CONFECCIONADASEMRESINAACRlucAR®SAOAT£RMOPO"ERRAVEL

I   R$ 54.000,00

1.2`-As`quantidadesconstantesnestaAseraofomecidaspelA.empres&acinaidFORNECEDORA.daNOTADE`Eivffta.pQderacr,naos,eradqentificada,med`ianteeq3NI`O.(validacomouiridaspelo,Municipio..Qmiss5`oerecebimentopelaordemdefomecimento)uanvdo adquiridas.PRORETENTE,deacordocomo
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ESTano DA BArn
Ppefo`ittira munfeipa] d® presjd®nte Tanorodo N®v®s

253 /0001 - 06
^y.z^`dalfoAnng'norgertysur,c.ntto,.I.Ii{73)3S40-1025.CEP.4S416ioco

CNFJ -13. 071.

a

®

dispostonapresente'AtacL'noeditalqueaoriginou,podendo,ofomecimentoserparcial<outctal,deacor,do
com as necessidades do Muricipio.

CLA`USuIAn-DAvALIDADEI]oREGIS,TRoDBpRECoS

21-APre§enteAtadeRegistro-dePre9osteEavalidadem6ximade12(doze)moses,contedosa{partir
da data da assinatun.

2.2-Nostermos,doart15,§4°da,LeiFederalno8.666/93,alteradapelaLeiFederaln°8`.883/94,durante
oprazodevalidade'destaAtade`RegistrodePre9osroMunic{piodePresiaenteTancredoNevev§n5osera
obrigadoi`aquisi95o,exclusivapente,porseuintermerdio,dosservi9osreferidosnaC15usula1,Podendo
uti[i2", para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato. c`aiba recurso o,u
indenizag5o de qualquer esp6cie a` empresa detentora da`ata.

2~3-Emcadaaquisi$5odeconente{destaAta,serao`observados,quanto`aopreso,ascliusulaseCondi€6es
C®nstantesdoEditaldoPregaoEletr6nicopanRegistrodePregosrefer6ncia,queaprecedeueintegrao

presenteiustrumento'decompromisso,indepen~dentedetranscrig5o,porserdeplenoconhec`lmentodas
pastes.

2.4-A16m-das,hip6tesesprevi§ta§noedital2ocancelamentodoregistrodepce^Sosocorreranaship6teses
e c`ondi£5es estabelecidas, abaixo:

a)Recusar-seaentregarodbjeto`a¢judicado,no`todoouemparte,`al6mderodiascoridos,ap6soprazo

preestabelecido neste Edital;

b)  inc'orrer em atraso decotrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em rela9ao ao
cronogramaemvigor,Qcorridoemqualquerdesuasetapasrelativasaorecebimentodoproduto.

a) falir ou dissolver-se;` ou

d)'transferfunotodo`ou^emparte,asobrigag6esdecorrentes,destaATA.

clifrusunAIn-DAscOND]€6EsEFORMAsDEpAGAMENTO

3.I  -0 pagamento ,sera efetuedo, mediante a execug5o dos servicos e fomecimentos, com`apresentagao
dafaturadevidamenteate§tada,a,`qualdeverdSeremitidadeacordocom`a'ordemdefomecimentoenviada

pelo 6rgao solicitante.
`3.2 - Nenh`um pagamen[o see 'efetuad® enq`uanto pendente de `liquidapao qualquer obrigagao fmanceira

`que lhe for imp.osta, em virtude de penalidade ou inadimplencia, a qual^peder`a sex comp`ensada com o

pagamento piendente, sem que isso gere direi'to a acr6scimos de qualquer natureza.

3.3 -A15m da ,nota fiscal €/ou faturfrdo(s) produto(s) `entregue(s`), a(s) empresa{s) deveri (ao) apresentar
e mantef atualizados tQdos os documentos de regularidade fiscal,

3.4 -a pagamento sera reaL{zado no prazo m&x{mo de 30 (trinta) dies, contados da apresentagao da nota
fiscal. isenta de pendchcias, no setQr competente da prefeitura municipal`. Ocorrendo alguma pendencia>
a prazo sera intetTompido, atE a nova apresenta8aQf

3.5~Naeventualidade`deaplicagaodemultas,escasdever5oserliquldadassimultaneamentecomparcela
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Pr®foitura Munielpa| do Prosld®nto` Tanor®do N®vos
ESTAD0 DA BAHIA

CREPT-13.`07J*253 AO80l -06
AV. Adolro Amq|o mr8q sm|; centr¢,Tell.`fl]),3540.102S.  CEP. 4S416000

A

a

Vin€ulada`ao `evento cuj.o: desoumprimento der origem` a aplicacao da pena]idade,

3-6 -0 CNPJ dr Detentora da Ate conetante da~`nota fiscal e fafura devnd ser o mesmo da dooumentagao

apresentade no procedi'm ento licitat6rio.

CLAus:ULA rv -DA ENTREGA E D0 PRAZO

4.I-0prazode`entregados`servieos<sednostermosestabelecidosnoTermodeRefer,encia.

4.2   -   A   empresa   fomecedora   deveri   constar   na  Nota   Fiscal   a   deta   em   que   a   entrega   dos

servigos/fomeeimentofoifeita,al6mda!dentificapaodequemprocedeuaorecebimentodosmesmos.

4.3  - Toda e qualquer entrega de` fora do  estabeleoido no teino  de referencin `e demais instnmentos
contratuais set imediatanente nQtificadr a licitante vencedora qua ficari obrigada a substitui-log, a que
farinostermosestabelecidosmestaataetermodereferenciadopregaoeletr6nioo,ficandoentendidoque
correrioporsuaSontaeriscotalssubstitui§6es,sendoap|icadastanb6m,assan96esprevistasnestaAta
e no edital,

4.4 -Caso o obje^to nvao esteja de acordo com as especificag5es exigidas, o 6rg5o/setor solicitante^n5o o

aceitari e lavrarf temo circunstanciado do fate, que deverf ser encamfnhado a autoridade superior, sob

pena de responsabi]idade.`

4,5 - Na hip6tese `da nfi® aceitagao do objeto, a mesmo devera §er substituido nos temos e prazos do
temo de referencia.

4.6--`ASetorcompetenteprocessar6<aconferfenciadoquefoientregue,lavIandootemoderecebimento
definitivo ou motificando ,a EEl"NsORA DA`Am para substituifao do objeto entregue em desacordo
comasespecfficag5esecondi96esconstantesdotermodereferencia,

4.7 -a recebinento provis6rio ou defuitivo nao exclui a responsabilidrde de contratado pela perfeito
execupaodoobjetocontratual.

CLAusuLA V +'DAS 0BRIGACOES

5.I -Do` Municfpio

5.1.1 -Atestar a efetivo recebimento defmitivo do objeto licitado;

5.1.2-AplicaraPROMINENngFORRECEDon:Apenalidades,quandoforocavso;

5.1.3-Prestar`todaequalqueriinfomapao,`alicitantevencedora,porestasolicitada,neeessatadperfeita
execu95o do contrato;

5,1.4-Efetuar`opagamentoaoontratadanoprazoavenpedo,ap6saentregadaNotaFiscal,`devidamente

ates`tadate §em irr`egularidades;

5.I.5-Notificar.porescrito.aC`ontratadadraplicaca'o.dequalqu9rsangaoparaoexerofoiododireitode

defesa.

5.2 ~ Da `Promitente FomeG€dora
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Profoltura Municipal d® Prosidont® Tanor®do `Neves
ESTAI)O DA BAHHA€

06
Av,AtlolroAndtoBorgqs7rLcthiro,I.II{7DSS40f-1025,CEP.¢S4lenoo`

cNp4 . 13. 07j, 2s3 roooi -

a

a

5.2.i.  Fomecer as produtQs e executar o§ servi¢os solicitados^nos termos e prazos exigidos no  edital,

temo de referencia e demais condiq6es estobelecidas na legisla9ao e regulanenta86es.

5.2.2.OSservigos{deveraoserprestndos^prfmand`ope|aqualidadetantodomaterialempregadocomoda

ma`O  de  obra  aplicada.  Qs  quais deverao  obedecer aos padr6'es  normativos^ de  6ng5os  como  a ABNT,
INMETRQeANVISA.Paratantoaplicar,se-5alegi§|ag5ovigenteindependentementedetransed¢5`onos
instrumentos contratuais e temoL de refef`€ncia;

5.2.3.Sub5titulr`dssunsexpeusas,todosequai§querbens/pro^dutos/servigos`fomecidosouexecutadosein

desacordo  com  as  especifica96es  exigidas  e  padr6es  de  qurlidade  exigidos,`  que  Vier  a  apresentar

problema.

5.2.4. Indicar preposto especffico, com poderes de gest5o, para tratar diretamente com a ndministra9ao
contratante.

5.2.5. Ter sob vinculo empr,egaticio exclusivo seus empregados, mantendo em dia todos os encargos e
obriga86es`previstasnaleg}slagao,socialetrabalhistaemvigor.

5.2+6.  Acatar  as  orienta$5es  da  adminjstragao,  sujeitando-se  a  mais  anpla  e  irrestrita  fiscalha¢ao,

prestando'<osesclar_ecimentos^solicitadoseatendendo`asreclana96esformuladas.
<5;2.7.Naotransferiraoutremaexecucaod`oo6jQtolieitadosempr6viaeexpressaanuenciadocontratante.

5`2.8.  RSsjsonsabilizar-se  por  todos  os  custos  diretos  e  indiretos  necessrfeo  a `execugao, do  Q0jeto

contratual.

5.2.9LManter.duranteatexeou€aodocontrato,todasascondi$6esdehal>ilitapaoequalificacaoexigidas

na licitas5o.

5.2.10.Assumirintegralresponsabilidade,pordano§eventualmentecausadosacontratanteouaterceiros,
dec®rrentes de  sue  oulpa, dolo ou inefiGi'8ncia na execuqao dos servi8os objeto  da presents  licfrog5o,
isentando,  assim,  a  contratante  de  quaisquer  reclamag6es  que  possam  surgir  consequentemente  too
contrato,obrigando-se,outrossin,arepararosdano§causados,<ouressarcirasdespesasdelesresultantes.

5,2.1 I.  Responcahilizar-se pela§  despe`sa§ dos tfibuto§,  encargos  trahalhistas,  previdencidrios,  fiscais,

comerciais,  taxas,  fretes,  §egpro§.  combust{veis.,  de§1ocanento  de  pessoal,  presta¢ao  de  garantia  e

quaisqueroutrasqueincidanouvenhamaincidirna`execugaodocontrato.

5.2.]2.Recordeeerosdireitosdaadministragao8mcasoderesci,saoc'ontratuaT.

5,2.13.Agircomrespousabilidade,social.

5.2.14.Comunicaracontratantequalqueranormalidadequeinterfirano<bomandamentodosservi9os.

S.2.15.Out"sdeconentesdoed'ital,temoderefet6noiaelegislagao.

CLAusuLAVI-DASCONDlqoESD<EFOENECIMENTOERECEBRENTO

6.1.  0  contrato`de. aquisis5a decor[ente  da pr.e.sente  Ate de Registro de~Pregos  sera fomalizndo pela

emissaoigretiradadaNoradeEmpenhoouOrdemdeServigopeladetentoradaata,salvoelaborapaode
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Pr®foitur;a M`uHioj|ra| de Pr®slcl®nt® Tancrodo Nov®s
USTADO DA Bim

0001 -06
AV,'Adolroiind|o`Borgeh`smuccDtr¢,rcll{73)3SJO-lo]StCBP.4S416"

crmS -i`3. 07i. 2§3 /

a

a

Qutro instrumento legalmente vprevisto.

6.2`AdetentoradapresenteAtadeRegistrodePregosserdodri,gadaaatendertodosospedidosefetuados
duranteaVigenciadestaAt8,mesmoqueaentregadctesdecorrentesestiverprevistaparadataposterior
a do sou vencimento.

6.3. Tod<a aquisiga~o devera, set efegivada mediante so|icita?a® da unidade requisitante, a qual deverd ser

feita <atravds de Ncta de Empenho ou Ordem de Servi€o.

6.4.0o`bjetodestaATAserirecebidoefiscaLizadope|asrespectiva§UnidadesContratarites,consoante

disposto  no  tero  de  referencia e  artigos  73  e seguintes  da Lei Federal n°.  8.666/93  e  demais tlomas

pertinentes.

cLA{usuLA un`- DAs pENAIIDADEs

7J.Peloirmdimplementoidasobrig`a96e§.sejanacondi9aodepardcipantedopregao,dedetentordaata
oucontratadaraslieitantes,conformeainfracao,estaraosujeitasdssegrfutespenalidades:

7`.I.1.Deixardeapresentaradounentog5oexigichnocerta||ie:suspensaododireitodeJicitarecontratar
comaAdministffi9aopeloprazode02anosemultadero%`so6reovalorestimadodecontratacao;

7J.2.Deixaraemanterapropesta(recusainjustificadaparacontrataI)=suspensaododireitodelicitare
cotltratar  com  a  Admini§tra85o  polo  prazo  de  05  anos  e  mplta  de  1`0%  sotire  o  valor  estinado  de
contratagao;

7J.3.Executarocontrato,comitregularidrdes,passiveisdecottegaodunliteaexecug5oesemprejuizo
ao `resultado: adverfencia;

7.1.4.  Executar a  contrato  com`atrraso i".ustiflcado`,  at6  o  limite  de  1<0  (dez)  dias,  ap6s  os  quais  sera

consideradocomoinexecugaocontratual:multadiatade0,5%sotreovaloratualizndQdo`contrato;

7.1,5.JnexecuBaoparcialdocontrato:suspensaodo`direitodelicitarecontratarcomaAdministra9aopelo

prazode3anosemultade8%<sob[eovalQrCoffespondenteaomontantefi5oadimplidodocontrato:

7J.6.Inexecugaototaldoaontrator.suspeusaododheito'delicitarecontratarcom`8Administra?aopelo

prazod605an®seimultadelD%sobreovalor`atualizadodocontrato;

7J.7.Causarprejutzomaterfu`resultantediretamente-deexecugSacontratual:declara§aodeinidoneidade

cumuladao`oma§uspensaododireitode,licitare`¢ontratar.comaAdministracaoPablica:peloprazode05

anos e multa de 10 °/o sabre a valor atualizado do contrato.

7.1,8.Asp'enalidedesserfe,registreda§nocadastro`dacontratada,quandoforovcaso.

7.I.9^.Nenhumpagamentoserfefetuadopela,Admittistragaoenquantopendentedeliquidagaoqualquer
obrigagaofinanceiraquefor'jn}posto8`ofomeeedoremvirfudedepenalidadeouinadimpl6nciacontratual.

CLAUSU`LAVIH-D`QREAJUSTAMENIODEPRE¢OS

8+  Os  pre9os  que  vierem  a constar da  Autorjzaqao  de` Fomecinento  (Qu  instrmento  equivalente)

p®der5oserrevistos,quandoprovocadopore§cr`ito`deanbasas'partes,.nostemosdalegisfa¢a®emvigor,
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Pref®itura Mun]eipa| do Pr®sld®nt® Tancr®do N®V®s
ESTADO DA BAHIA

CINPJ -1'3. 07]. 253 / 0001 -06
Arv` Adolro Am"¢ norgeh<Smi; c€n|re, T.]I ap),.540-IOZ3.  CEP. .5<16L000

A               conforme Art. 65, ]ena "d", da Lei N° 8.666j>^ de 21/6/1 993 e legislagao subsequente.

8,2, Fica ressalveda a p®ssibilidade de altera€ao das condi96es pars a concessao de reajustes em face da
superveniencia de nomas federais aplicaveis a esp6cie ou de alterapao dos pre9os, comprovadamente,

Praticadas no mercado, com a finalidadede manter o equil{brio econ6mico e financeiro da aven9a.

8.3.AAdministra€aoMunicipalp®deri,mvigenciadoregistro,solicitararedugfrodespre9osregistrados,

garantida a pr6via defesa da DetentQra, da Ate,  e de conformidade com os parametros, de pesquisa de
mercado realizada` ou quando as altera85es conjunturais provocarem a redugao dos pre¢oS Praticades no
mercado nacional,: sendo que o novo prego fixado sera va|ido `a partir da assinatura de Ata pelas partes
interessadas.

8.4. 0 pre8o, quando atualizado, nfro poderd ser superior ao praticado no mercado.

cLAus'uLA Ix - no cAN€ELArmNT`O DA ATA DE REGlsTRo DE pREcos

9.I A presente Ata de Registro de Pregos podera ser cancelada, de pleno direito pela Administra¢ao,

quando:

91.1.Adetentoran5ocumprirasobriga$6esconstantesdaAta;

9. I .2* A detentora n5o retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabeleoido `e a Administracao naQ
aceitarsuajustificativa;

9.I.3. A detentora  der cause a >rescisao a^dministrativa de  contrato decorr,ente  de registro de pre9os, a
criteria da Adminismgao; observada `a legis`lapeo em vigor;

91.4. Em qualquer das hip6^teses de inexecugaq total ou parcial de contrato decorrente de registro de

ptiapos, se ,assin for`decidido pela Administra¢5o, com observincta das disposig5es legais;

9.I.5.  Os pregos registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora nao
aeatar.a revis5® dos mesmos;

®         9.1.6. P®r raz6es de interesse,pbbtiao devidamente demonstradas ejustificadas pelaAdministra9ao.

9,,2. A comunica¢Zo do cancelamento do pr`e8o registrado, mos casos previstos neste item, sera feita por
correspond§ncia com aviso de recebim<ento, juntando-se o comprovente ao processo administrativo da

presente  Ata  de  RegistgQ  de  Pregos. No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessivel  o  enderego  da
detentora, a comunieapao sera `feita` por publicag5o no Didrio Oficial do Municfpio+ por '2 (duas) vezes

consecutivas, `constderando-se canceledo o pre,§Q registrado apatir da tiltima publicagao.

9.3+Pe]adetentora,,quando,me`diantBsalic'ita^S£`oporescrfuo,c6mprovarestarimpossibilitadadecumprir

as  exig6ncias  desg& Ata  de Rngistr®  de Pre9as, `Qu',  a julzo `da Administragao,  quando c`omprovada  a
oc^orranciadequalquerdaship6tesesprevistasnQart,7'8,incisosXmaXVI,daLeiFederaln°8,666/93.

9,3,I. A solicitag5o da detentora pasa cancelamento  dos pregQs registrados devera ser formulada com

antecedencia de  30  (trinta)  dias&  facultada` a Adndristrapao  a  aplieagao  das penalidades  previstas  na
C]ausulaVII,cason5oaceitas,asraz5esdopedido.

cLAusELA x _- I]As uNIDADEs REQurslTAINTEs
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Profoituta Municipal do Prosldento Tancredo N®`v®s
ESTADO DA BArmA

a

A

CREJ -13..071. 2S3 / 0'001 -06
`^V. Adolfo dra8jo D®ngc., s/z`!, ctptro, Te]|i¢3):3S40-lots.  CEP;`45416-COO

1`0`1  -0 objeto ,desta, Ata de Regi§fro de Preaps poderd ser requisitade por qualquer 6rgao/setor desta
Administrapao, atrav5s do Orgao gerenofador da Ata.

ro`2, a 6RGAO GERENCIADon da Ata de Registro de Pregos sera Secretaria Municipal de Sa¢de,
atraves do Funco Municipal de Satide, sendQ a inico participante.

10.3wAataderegistrodepreSes,durantesuavigencia,poderiserutilizadaporqualquer6rgao,ouentidade
da adminislng5o ptiblica que nao tehha particiBado do certame lioitat6rio, mediante anuencia do 6rgao

gerenciador,desdexq`uedewidanientejustificada>avantagemerespeitachs,noquecouber,ascondi$6ese
asregrasestabelecidasnoD`ecretoMunieipaln°|5`9,de|8/0`6/2013,e`naLein°8.666/93.

10.4. Os 6rg5oS e entidades que hao participaram, do registro de pregos, quando desejarem fazer uso da
`ata  de  registro  de  pregos,  dever5o  consultar  o  6rgao  ge[eflciador  de  ata  para  manifesta9ao  Sobre  a

possibilidade de a`des5o.

1`0.5.  Cabers  ao  prestador  benefroidr,io  da Ata `de Registro  de  Precos,  observades  as  condi`g6es  nela

estabeleoidas,optarpelaa¢eitapao,oun5odofomecimento,desdequeestefomecimentonaoprejuclique
as,obrigap6esanteriomenteassunidas`como6rgaogerenciadore6rgaospafticipantes.

1{0:6.Asaquisig6`es'Ciucontratag6esadieiona{sa-que§erefereeste`ftemnadpederaoexceder,por6rgao
ouentidade,a¢inquentaporcentodosquant`itedvo§dositensdoinstrumentoconvocat6rioeregistrados
naataderegistrodeprecosparao6rgaogerenciadore6rgaosparticipantes.

10.7.A§a^des6es`aataderegistrode`pre€ossaolimitadas,na`totalidade,aodobrodoquantitativodecada
item  [egistrado   na  ata  de  registro  de  pre9os  pare  o  6rgao   gerenciedor  e  6rg5os  participantes.
independentemenedondmerode6rgaosnao`patiaipantesqueeventuainenteaderirem.

1',0.8.  Ao  6rg8o n5<o pat-cipante que aderir.a presente ata competem os atos relativos a cobranca do
cunprimentopelofornecedordas`chfiga86esc^ontratualmenteassunidaseaaplicapao,otservadaaanpla
defesa  e   o   ciontradit6rio,   de  eventuais  penalidades  decorrentes  do   descumprimento   de  <clausulas
contratunis,emrelapaoassuaspr6priascontratapees,infomandoasocorrenciasao6rgaogerenciador.

CLAustELAXI-DASCOMUNICACOES

11.I-Ascomunicap6esentreaspartes,re<IacionedascomoacompanhamentoecontroledapresenteAta,
serao feitas sempre par `escrito.

CLAusuLAXH-DOSRECuRSOSORCAMENTARIOS

12.1-OsTecursosorquendriosparacobrirasfuturasdespesasdecorr`entesdestaAtadeRegistrode
Pregos,seraoalocadosquandodeemis§a'odas`NotasdeEmpenho.

CLAUSULAXIII-RAMODAI,mAREDELICITACAO:

13.I-ApresenteAfadeRegistrodePregosregfvr-se-dconformeoEditalda`licitagaomodalidadePreg5o
Eletr6nico,s,endoqueascompraspoderaoserfefrospQritensindividuaisdosestimados.

CLAUSUI.AXIV-DOGESTORDAATAEINSTRUMENIOSCONTRATUAIS

14,1.  A  execugao  do  objeto  desfa  ATA  a  de  ,instrumentos  contratuais  8  equivalentes  legais  sera
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Prof®itura MLinicipal de Pr®sldonto Tancredo N®V®S
ESTano DA BAHla

CNPJ - I.3. 0`71r 253../ 00Or -06
AY* ^'dolro Atluo`B®r€& -EN,,Ceniro, Tilt m}` 3S40-1025.  CBP. 4S¢16-OcO `

A

a

acompanhada e fiscalizada pelo  Secret@rio  Municipal, de  Sadde,  gestor da 'atai  ou  pot  quaisquer
servidores indicado`s`para tat finalidade.

14.2. A's decis`6es e providencias que ultrapassarem  a competenoia do gestor deverfro  ser solicitadas a

autoridade superior, em tempohabil para ado9ao das medidas convenientes.

14.3. Sao atribuig6es e deveres do` gestor da ata:

a)  estabelecer comunica€ao  fomal  com  a contratada visando  zelar pelo  fiel cumprimento  do  objeto
contratado;

b) c`oordenar, comandar e acompanhar a execug5o do contrato agindo de forma proativa e Preventiva;

c) observar 9 cumprimento das regras previstas.no contrato e buscar os resultados esperados;

d) Solicitar formalmente.a contratada a`cotre9ao de` pend6ncias eonstatadas na execuc5o do Contrato;

e) avaliar eventuais atsasos e inegularidndes< na exrecu9ao dos servi9os;

D analisar.e cQnduzir processo com solicita§aQ de repactua9a`o do ot>jeto, reajuste financeiro, reequilforio
fisic®-financeiro, pronoga£5o de prazo ou-eneerramento unilateral;

g) Solicitor a substinir§ao de qualquer prestador de servi9o que n5o se adsque aos servigos,, dentro do
interesse ptiblico.

h) instaurar e conduzir o Prvocesso Administrativo de Apura€5o de Respousabilidede;

i) Outras atividades exp.Iicitas ou inplfoitas e nece§sdias ao atendimento do interesse pbblico na execugao
contratual`

14.4„ A fiscaliza9,5,o da ata 8 instrunentos contratuais `seri exercida por Ana Vit6ria Bias Tittoni,

Coordenagao da Ateng5o Bisica, saivo indicapse em docun;nto espcoffico  de outra pessoa para esta
finalidade.

14.5. Al'€m de outras a:tribui95es inerentes a fung5o, sao atribuig6es do fiscal do contrato.

a) Inteirar-se do contetldo do contrato, principalmente em relag5'o ds obriga£6es e deveres das partes.

b) Verificar se os sewigos estao `sendo realizados em confonnidade com o contrato, edital a termo de
refereneia.

c) Sugerir`a auioridade competente a apllcap8o de penalidades.

d) `Comunicar a,autoridade superior as situap6es e provid6ncias qua `excedam a sua al9ada.

e)SolicitareanalisardocumentosquecomprovemSregularidadedasQbrigap6esdacontratada,inclusive

trabalhi§ta  e  fiscal,  podendo  s'olicjtar  os  documentos  que  comprovem  a` regularidade  dos  encargos
trabalhistas, previdencifrios -e.sooiais, `condioionando os mgamentos das faturas.

a   Fomalizar  reclamapees   e   solioitag6es  junta   aQ   Supervisor   da   empresa   no   que  ,conceme   a
J-comporrmento§,desvfosefalhasdosprestadores"execu95otdosservi€os`
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Profei,tura Munfctpal de Presi,d`®nt® Tanor®do N®V®s,
ESTAI>O DA BArn

`crm4 -`i3. O^7i. 253 ; Cool - 06
^V.Ad6lTo^radjo.8olte.,,SrtyConlro,Telf¢.)3530.102S,`CBP.45416J)00

h)Analisar.osor¢amentosepreapsapresentadospara'fimdeinc,id6nciadedescontosdaspegas,bemcomo
a quantidade a6'horas referidas pare cada servi9os a ser realizado.

h)Outras,atividadesfiscalizat6riasexplicitasouimp]icitasenecess4riasaobom,andan6nto{dosservigos;

CLAUSULA XV - DAS DISPOSI¢6ES FINAIS

15.I  -hltegram  esta Ata,  o Edital do  Pregao Eletr6nico pare Registro de Pre9os, n°  030/2022r/SRP  e

propostadaEmpresapclas§ificadaem1°1ugarnocertamesupra,`numefado.`

15.2-Oscasosomissosseraoresolvidosdeacordocomas,LeisFederaisn°10.520/2002en°8.666/93e
nasdemaisnormasaplicfveis.Subsidiariamente,aplicar.se-5oosprincfpiosgeraisdedireito.

CI.AUSULA XVI - DO FQRO

16.1 -AS parfe elegem o fora ds Valen9a -BA. como thico compe,ten,te para din,inir quaisquer ag5es
Qriundas desta Afa.

E,  par  haverem  assim  pactuado,  assinan,  este  'iustrimento  na  presen§a  de  duos
testermndas abdix®.

Presidente Tancredo Neves -Bahia,  26 de Setembro de 202`2

SANIOSBRTOEREVAIDO

S\ecretdrioMunicipaldeS8tide/Ges{or`dsLFundoMunicipaldeSathe

CNPJi 14.4412`91/0001-68

Rapresentantetegal{Fdil0D`UARERA6ALHassRETO
CPF;541.425.39`5-15

Testemuhhas:
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Termo Aditivo

 
 
 

         
             
   

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06         
Av. Adolfo Araujo Borges, SN, Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 
 
 
 
 

 
RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 109/2021 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 373/2022. RESUMO 2º TERMO ADITIVO DE 
ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 109/2021. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, CNPJ SOB O Nº 13.071.253/0001-06: 
CONTRATADA: WA CONSTRUCAO E SERVICOS DE EDIFICACOES EIRELI, 
INSCRITO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA SOB O Nº 
01.713.400/0001-07, OBJETO: ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO CONTRATO Nº 
109/2021, IMPÕE O ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS NO VALOR DE R$ 548.561,56 
(QUINHENTOS E QUARENTA E OITO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E UM 
REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), MODIFICANDO-SE O CONTRATO 
ORIGINÁRIO NO PERCENTUAL DE 14,22%. VIGENCIA DO TERMO É DA DATA DE 
ASSINATURA, ATÉ 14/03/2023. FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO 
CONTRATO ORIGINAL FIRMADO ENTRE AS PARTES. PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES, 06 DE SETEMBRO DE 2022.  
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Outros

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

  Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ:29.979.766/0001-41  

EDITAL N.º 02/2022 

 

 

Dispõe sobre o processo seletivo de  escolha 

dos Diretores e Vice- Diretores de unidade 

ou núcleo da rede municipal de ensino. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES-BA, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, torna público que estão 

abertas as inscrições para o processo de seleção de profissionais da educação a serem 

designados para a função de Diretor e Vice- Diretor das escolas municipais nos termos que 

lhe confere o art. 206, VI da Constituição Federal, art. 3º, VIII, da Lei Federal nº 9.394/96– 

LDB , bem como Lei Municipal 289/2015,  

 

 

DAS INSCRIÇÕES : 

 

1.   O processo de seleção de Diretores e Vice-Diretores das escolas da rede pública municipal 

de Presidente Tancredo Neves-BA será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais 

retificações, caso existam, e consiste em 2 (duas) etapas, sendo: a primeira, a aferição de 

mérito e desempenho de caráter eliminatório e, a segunda o processo de escolha pela 

comunidade escolar, consoante a Lei Municipal 0394/2022.  

 

2.   A verificação de mérito e desempenho é obrigatória mesmo que seja candidato único ou 

que já esteja no cargo ou função de direção. 

 

3. O  mérito será aferido por meio da qualificação profissional do professor que deverá 

possuir graduação em pedagogia ou em outra  área de educação desde que a formação seja 

com licenciatura, em instituição de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da 

Educação e garantida nesta formação a base comum nacional. Já o desempenho, será 

medido quando da avaliação de comportamento e pela avaliação do plano de gestão. 

4. Para análise do critério de mérito e desempenho serão considerados em condição de 

participarem  do processo de escolha os profissionais  do magistério que obtiverem 70% 

(setenta por cento)  do total de pontos  da avaliação.  
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5. O instrumento de avaliação para postulação do cargo de Diretor Escolar contará com 

avaliação comportamental e aferição de  formação profissional, consoante Lei Municipal 

0394/2022, de carater eliminatório. A avaliação dos requisitos do art. 4, §4º será realizada 

pela Comissão Seletiva Municipal. (Anexo IV) 

 

6. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar e assinar os documentos: 

 

a) Documentos de qualificação profissional: 

 

I- Diploma e ou certificado de graduação em pedagogia ou area de licenciatura plena 

da area de educação; 

II-  Diploma de Doutorado (caso possua); 

III- Diploma de Mestrado (caso possua);  

IV- Certificado de Especialização em area da educação (caso possua);  

V- Cursos de capacitação na area de educação com cursos de no minimo 50 horas e 

máximo de 200 horas (caso possua);  

VI-  Comprovação de tempo em gestão escolar, municipal e ou Estadual. (caso possua).  

b) ficha padrão identificando a escola para a qual está se candidatando; 

c) declaração do proponente afirmando ser ocupante de cargo efetivo do quadro dos 

profissionais da Educação Básica; 

d) declaração afirmando ter no mínimo 01 (um) ano de efetivo exercício ininterruptos de 

trabalho prestado na escola que pretende dirigir, independentemente da lotação e/ou carga 

horária atribuída; 

e) Curriculum vitae, comprovando habilitação em Pedagogia ou Licenciatura Plena 

(documentado) em area especifica da educação. 

f) o plano de gestão com objetivos e metas em consonância com o Projeto Político- 

Pedagógico da escola, a BNCC, como também com proposta de melhorar o nível de 

aprendizagem dos alunos; 

g) Declaração do proponente de que tem disponibilidade para atendimento à demanda  de 

40(quarenta) horas semanais, quando concorrer ao cargo de Diretor.  

h) Declaração de que possui 05( cinco anos) de experiência docente.  

7. O Plano de Trabalho pedagógico (plano de gestão) a que se refere a alínea “f”, do item 6 

deverá ser formulado de acordo com os critérios previstos pela Secretaria Municipal de 

Educação, conforme anexo, e, deverá apresentar metas relacionadas ao desempenho 
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pedagógico da unidade e as ações para alcançá-las, observando a realidade da escola, os 

recursos, a ser desenvolvido durante a gestão. Deve-se priorizar a melhoria das meta 

projetada pelo MEC/INEP para o IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica. 

(Anexo III).  

 

8. Será indeferida a inscrição do proponente que não comprovar a disponibilidade, por 

declaração, para atendimento de 40( quarenta) horas de carga horária, para o cargo de 

Diretor. 

 

9. Não poderá se increver o proponente que esteja em estágio probatório.  

 

10. Nenhum proponente poderá  compor, simultaneamente,  duas ou mais unidades escolares, 

salvo as escolas do campo.   

 

11. É vedada a inscrição isolada de cargo de Diretor e Vice-Diretor, deverá ser por chapa. 

 
 

DO CRONOGRAMA: 

 

 

 

 

24/10/2022 

Cada formação de chapa (candidato a Diretor e Vice- Diretor),  deverá 

entregar os documentos exigidos na  Secretaria Municipal de Educação  das 

08: 00 horas às 17:00 horas (Horário de Brasília). 

27/10/2022 Entrega de Pedidos de Impugnação de inscrição 

25/10/2022 Publicação dos inscritos 

28/10/2022 

28/10/2022 

- Encaminhamento de Pareceres sobre Pedidos de Impugnação  

-  Homologação dos  proponentes pela comissão de escolha  

31/10/2022 Início da apresentação de propostas de gestão a comunidade escolar 

31/10/2022 Convocação dos participantes da mesa de escolha 

09/11/2022 Término  da  apresentação de propostas de gestão a comunidade escolar 

10/11/2022 DIA DA ESCOLHA 

- Início: 08 horas (horário de Brasília)- Término: 16:00 horas (horário de 

Brasília) 

14/11/2022 Apuração e divulgação oficial do resultado  

16/11/2022 Interposição de recurso até às 17 horas 

18/11/2022  Resultado da interposição de recurso 

21/11/2022 Resultado do processo de escolha 

28/12/2022  Prestação de contas da atual direção  e transição dos atuais gestores para os 

escolhidos.- Transição (diretor eleito deve acompanhar na unidade escolar 

patrimônio, documentação, prestação de contas, etc) 

 

01/01/2023 

 

Início do mandato da direção escolhida para o triênio 2023 a 2025 
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DOS CRITÉRIOS: 

12. Considerar-se-á escolhido o proponente  que alcançar   a preferência da comunidade 

escolar;  

13. Em caso de empate, será considerado escolhido o candidato que apresentar, consoante Lei 

0394/2022. 

I- Maior tempo de experiência em gestão educacional e ou escolar; 

II- Maior carga horária em cursos de formação continuada  oferecidos pelo municipio 

nos ultimos 05 (cinco ) anos;  

III- Maior tempo de serviço no magistério público municipal;  

IV- Maior tempo de lotação  da unidade de ensino em que concorre; 

V- Maior idade  

 

14. A proposição a vaga obriga a obtenção da maioria da preferência da comunidade escolar, 

mesmo que haja a concorrência de uma só chapa.   

 

15. É expressamente proibido ao proponente  o uso de meios que configurem aliciamento dos 

aptos a escolha, sob pena de ter  a inscrição impugnada e indeferida pela Comissão Seletiva 

Municipal.   

 

16. O candidato em readaptação funcional só poderá participar do processo de escolha 

mediante apresentação de laudo médico expedido pelo Médico do Trabalho da rede 

pública de saúde de Presidente Tancredo Neves-BA, atestando não haver 

incompatibilidade de sua condição de saúde com as atribuições do cargo a que pretende 

concorrer. 

 

DO PROCESSO DE ESCOLHA 

 

17. Terão direito a escolha, consoante Lei 0394/2022, art. 2º, §1º: 

I- Pais ou responsáveis legais de alunos regularmente matriculados na rede pública 

municipal de ensino;  

II- Alunos a partir de 12 (doze) anos de idade, regularmente matriculados e com frequência 

regular, em unidade de rede pública de ensino; 

III- Diretor (a) , Vice Diretor (a) e membros do quadro de magistério.  

IV-Servidor Público, funcionário (a) público municipal em exercicio na rede pública de 

ensino; 
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18. Será permitido 01 (uma) única escolha manifestado pela mãe e ou pai, ou responsável 

legal do aluno, independente do número de filhos matriculados na escola; 

 

19. O servidor que exerce atribuições em mais de uma escola terá direito a escolha  em cada 

escola de lotação;  

 

20.  Consideram-se, também, em exercício  na escola os servidores afastados devido a férias, 

júri e outros serviços considerados obrigatórios por lei.  

 

21. Não se considera em exercicio na escola os servidores em  licenças: para concorrer a cargo 

eletivo, médica, maternidade, paternidade, ao adotante, prêmio por assiduidade e no 

período remunerado da licença para acompanhar familiar doente.  

 

22. No momento do processo de escolha cada participante da comunidade escolar deverá 

apresentar um documento oficial de identidade com foto e assinatura; 

 

23. O participante da comunidade escolar apto  a escolher que não possuir qualquer 

documento de identificação poderá ter sua legitimidade confirmada pela Comissão 

Seletiva Escolar, caso haja registros na secretaria da escola que comprovem sua 

identidade; 

 

24. Não será permitido escolha do participante da comunidade escolar por procuração. 

 

DAS COMISSÕES  E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA 

 

25. O processo seletivo  será coordenado: 

  

I- Pela Comissão Seletiva Municipal, com indicação de cada conselho representativo à 

Secretaria Municipal de Educação.  

II- Pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

26. As comissões seletivas serão constituídas por 01 (um) membro titular e 01 (um) membro 

suplente, correspondentes a cada representação, exceto os representantes da Secretaria 

Municipal de Educação que contará com 03 (três) membros titulares e 03 (três) membros 

suplentes.  
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27. A comissão seletiva municipal será composta por: 

 

I- Representantes da Secretaria Municipal de Educação; 

II- Representantes do Poder Executivo Municipal; 

III- Representantes do Conselho Municipal de Educação; 

IV- Representantes do Conselho do FUNDEB; 

V- Representantes da APLB sindicato; 

VI- Representantes  do Legislativo Municipal; 

VII- Representantes  do CMDCA; 

VIII- Representantes do Setor de Recursos Humanos;  

IX- Representantes da Comunidade Escolar nos termos do artigo 2º §1º. 

 

A Comissão Seletiva Municipal exercerá as seguintes competências: 

 

I- Zelar pela efetividade dos procedimentos gerais do processo seletivo de que trata 

esta Lei, submetendo todos os seus atos à aprovação e, ou homolgação do 

Secretário Municipal de Educação;  

II- Expedir instruções que julgar convenientes  à execução do processo seletivo, de 

acordo com o diposto na Lei;   

III- Analisar, sistematizar  e homologar as inscrições,  

IV- Supervisionar a validação da relação dos eleitores procedida pela secretaria;  

V- Conferir e rubricar as listas  dos credenciados ao processo de escolha; 

VI- Receber as inscrições dos candidatos à direção por meio do Requerimento de 

Registro de candidatura, autorizando aquelas cujos proponentes atendam às 

exigências previstas neste Edital; 

VII- Receber pedidos de impugnações relativos ao registro das chapas e encaminhá-

los  à Comissão da Secretaria Municipal de educação ; 

VIII- Elaborar e afixar a relação dos candidatos, dando ciência à comunidade; 

IX- Designar e credenciar os responsáveis pelas mesas de escolha na comunidade 

escolar;  

X- Credenciar os fiscais dos proponentes , que serão identificados por crachás, 

visando lisura ao processo de seleção;  

XI- Supervisionar, conduzir e validar os trabalhos da eleição e apuração; 

XII- Recolher todo o material das eleições, após o encerramento do processo; 

XIII- Acondicionar, após apuração, em envelope lacrado e rubricado, as cédulas 
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únicas sufragadas e as relações de eleitores; 

XIV- Acondicionar em envelopes, com lacres devidamente rubricados, todo o material 

sobre o processo de escolha , e entregar à Secretaria Municipal de educação, 

junto com as ATAS, conforme previsto no Edital e respectivos anexos; 

 

28. A direção da escola deverá colocar todos os recursos humanos e materiais possíveis à 

disposição da Comissão Seletiva, para que ela possa desincumbir-se com presteza de suas 

atribuições; 

 

29. A Secretaria Municipal de Educação exercerá as seguintes competências: 

 

I- Divulgar o calendário e os procedimentos do processo seletivo.  

II- Convocar a Comisssão Seletiva Municipal para definir procedimentos gerais do 

processo seletivo;  

III- Prestar orientações e esclarecimentos aos membros das comissões seletivas 

escolares para o desenvolvimento do processo seletivo, inclusive as que ocorram 

durante a apuração dos resultados;  

IV- Encaminhar e distribuir o material necessário à votação. 

V- Deliberar sobre casos omissos, com aquiescência do Secretário Municipal de 

Educação, com base nesta Lei e demais normas pertinentes.  

VI- Homologar o resultado final do processo seletivo para Diretores e Vice-Diretores da 

escolas públicas da Rede Municipal de Ensino;  

VII- Encaminhar os resultados do processo seletivo, com respectivo ato de homologação, 

ao Secretário  Municipal de Educação e Prefeito Municipal.   

 

DA IMPUGNAÇÃO 

 

30. Caso haja pedido de impugnação do inscrição de proponente , a solicitação deverá ser por 

escrito, fundamentada e entregue ao presidente da Comissão Seletiva. O mesmo fará a análise 

da solicitação, emitirá o Parecer e encaminhará a solicitação e o Parecer emitido para Secretário 

Municipal de Educação, avaliar e deferir ou indeferir. 

 

31. Na hipótese de o pedido de impugnação ser deferido pela Comissão seletiva Municipal, o 

proponente será excluído do processo de escolha e,  será publicado .  
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32. Os candidatos poderão promover suas apresentações de proposta a comunidade, respeitando 

o previsto neste Edital; 

 

33. É vedada no processo de apresentação das propostas: 

I. A utilização de material de consumo da escola para fins de promoção  das 

apresentações de plano de gestão dos proponentes; 

II. A utilização de carro de som. 

 

34. Todas as deliberações que ocorrerem durante o processo de escolha deverão ser registradas  

em ATA pela Comissão Eleitoral Escolar; 

 

35. No dia da  escolha, o integrante da comunidade escolar,  após a identificação, assinará a 

relação, receberá  as opções de proponentes  escolherá e deverá ser orientado a colocar o papel 

em local supervisionado pela mesa.  

 

36. Os fiscais deverão solicitar ao presidente da Comissão de Escolha o registro em ata de 

eventuais irregularidades;  

 

37. Compete aos servidores responsáveis pela mesa de escolha dos proponentes:  

 

a) conduzir o processo de escolha; 

b) solucionar as dificuldades ou dúvidas que ocorrerem; 

c) lavrar a ata do processo de escolha;  

d) remeter toda a documentação referente às Comissões, após concluída  o processo de escolha;  

 

38. Ao término dos trabalhos, o presidente da mesa de escolha se responsabilizará pela entrega 

da documentação imediata entrega ao Presidente da Comissão.  

 

DAS APURAÇÕES 

 

39. A apuração do processo de escolha deverá ser realizada pela Comissão Seletiva, lavrando 

em ata.  

 

40. A mesa de apuração será constituída pelos membros da Comissão  Seletiva, não podendo 

ser integrada por nenhum dos candidatos; 
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41. Concluídos os trabalhos do processo de escolha, será lavrada a Ata de Apuração  e o 

presidente da Comissão  de Escolha deverá: 

 

a) Encaminhar as Atas  para Secretaria Municipal de educação, no mesmo dia; 

b) Encaminhar à Secretaria Municipal de educação todo o material da eleição, para a sua 

guarda. 

 

42. Em caso de recurso sobre o processo de votação e/ou apuração, o Presidente da Comissão 

Seletiva remeterá todo o material aos demais membros da  Comissão  Seletiva para análise e 

julgamento; 

 

43. Após a apuração e conhecido o resultado da escolha este será proclamado e afixado  em 

locais públicos e visíveis na Escola, anexo(s) e comunidade. 

 

DOS RECURSOS CONTRA A VOTAÇÃO E APURAÇÃO 

 

44. Qualquer um dos membros das chapas poderá interpor recurso, sem efeito  

suspensivo, após proclamado o resultado pelo presidente da Comissão Seletiva. 

 

45. Os recursos serão interpostos, por escrito e devidamente fundamentados, perante a 

Secretaria Municipal de Educação e julgados pela Comissão de escolha Escolar. 

 

46. O prazo para interposição de recurso iniciar-se-á no momento da divulgação oficial do 

resultado do pleito pela Comissão de escolha Escolar.  

 

47. Não será admitido recurso contra a votação e/ou apuração se não houver registro de 

possíveis irregularidades perante a respectiva Mesa no ato  da apuração do processo de 

escolha.  

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

48. O mandato da Direção Escolhida  inicia-se no dia 1º (primeiro)  de janeiro de 2023. 

 

49. . O dia do processo seletivo será considerado dia letivo, dedicado, exclusivamente, ao 

processo de escolha.  
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50. O corpo docente e os demais servidores deverão comparecer à escola onde se realizarão o 

processo de escolha.  

 

51. O diretor  e Vice-Diretor selecionado deverá participar efetivamente nos cursos de 

GESTÃO ESCOLAR ofertados pelo MEC/FNDE, e Secretaria Municipal de Educação, 

em caráter obrigatório, no decorrer do mandato, sendo obrigatória a frequência mínima de 

75% (setenta e cinco por cento) e a comprovação de aproveitamento para conclusão de 

cada curso. 

 

52. É prioritário que o diretor atual da escola, juntamente com a Comissão Seletiva, e o(s) 

candidato (s) conscientizem a comunidade escolar que para garantir a legitimidade do 

processo de escolha, visando fortalecer o Sistema de Gestão Democrática. 

 

 

Presidente Tancredo Neves, 17 de outubro de 2022. 

 

 

ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA  

Secretário Municipal de Educação 

 

 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 

Prefeito Municipal  

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 023
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 5D2A0B9D9E4EBE4F8B548E2CD49F6F05



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001266 Estado da Bahia - segunda-feira, 17 de outubro de 2022 Ano 7

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

  Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ:29.979.766/0001-41  

ANEXO I 
 
 

ESCOLHA DE DIRETORES DAS ESCOLAS DA REDE  MUNICIPAL DE 
ENSINO  - TRIÊNIO 2023/2025 

 
 

REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CANDIDATURA 
 
 

Presidente Tancredo Neves-BA, .......... de ................ de .................. 
 

 
 Senhor  Presidente  da Comissão  de Escolha  da cidade de Presidente Tancredo 

Neves-BA,  o servidor abaixo, nos termos da Lei n° 0394/2022 e Edital N° 02/2022, e ciente de suas 

normas, vêm requerer de V. Sª, neste instrumento, o registro de seu nome como candidato ao cargo 

de Diretor da  Escola Municipal 

___________________________________________________________________. 

 

Nome                                                                                                      
 

................................................................................................. 
Assinatura (Candidato ao cargo de Diretor) 

 
................................................................................................. 

Assinatura (Candidato ao cargo de  Vice-Diretor) 
 

 
 
 

Nestes termos,  
Pede-se deferimento. 

 
 

 
Despacho da Comissão de Escolha Escolar: 
 
_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________ 
Assinatura do  Presidente da Comissão de Escolha 

 
 
 
 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 024
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 5D2A0B9D9E4EBE4F8B548E2CD49F6F05



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001266 Estado da Bahia - segunda-feira, 17 de outubro de 2022 Ano 7

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

  Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ:29.979.766/0001-41  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

 (A declaração deverá ser preenchida em letra legível)  

 

EU,_____________________________________________________________, de 

nacionalidade ______________________, estado civil ___________________, RG 

nº ____________________, CPF nº ____________________, ID nº 

____________________ nascido(a) aos ___/___/______, na cidade de 

________________________________, filho de 

_______________________________________________________________ e de 

__________________________________________________________________. 

 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI que:  

 

1. SOU OCUPANTE DE CARGO EFETIVO DO QUADRO DE PROFISISONAIS 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO 

NEVES-BA.  

2. DECLARO  TER NO MINIMO 01 (HUM) ANO DE EFETIVO EXERCICIO 

ININTERRUPTO DE TRABALHO PRESTADO  NA ESCOLA PRETENDIDA.  

3. DECLARO TER DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA PARA O CARGO 

DE LOTAÇÃO PRETENDIDO.  

4. DECLARO TER EXPERIÊNCIA DE NO MINIMO 05 (CINCO) ANOS DE 

EXPERIÊNCIA DOCENTE.  

 

É considerado crime, com pena de reclusão e multa, omitir, em documento público ou particular, 

declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 

devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 

juridicamente relevante (Art. 299, do Código Penal).  

 

 

Presidente Tancredo Neves-BA, ________/_______/_________ 

 

_____________________  

Assinatura do Declarante 
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ANEXO III 

 

Escolha de Diretores das Escolas da Rede  Municipal de Ensino  
Triênio 2023/2025 

  

                     PLANO DE TRABALHO PEDAGÓGICO 
 
Nome da Unidade Escolar: __________________________________________________ 
 
Nome do Candidato Diretor:_________________________________________________ 

 
ELEMENTOS PARA O PLANO DE TRABALHO: 

 
I – Objetivos da gestão 
II – Propostas da gestão englobando os 9  tópicos elencados:  

1. Dimensão Pedagógica ou Gestão do Processo Ensino-Aprendizagem.  
2. Implantação  da BNCC no Currículo Escolar. 
3. Propostas para melhorar o índice do IDEB da Unidade Escolar. 
4. Sugestões de ações para o monitoramento da aprendizagem dos estudantes 

(desempenho/frequência/ etc). 
5. Propostas para melhorar  a Formação Continuada dos professores  na Sala do Educador. 
6. Sugestões para o monitoramento das  horas atividades. 
7. Ações para melhorar a participação dos pais nas reuniões escolares. 
8. Ações para conter a indisciplina dos alunos, como o  bullying. 
9. Ações para melhorar o clima escolar.  

III – Avaliação 
IV - Bibliografia 

 
______________________________________ 

 
Assinatura do proponente  a direção 

 
 
 
 
 
 
 

Presidente Tancredo Neves-BA,  ______ / _________________ / 2022 
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ANEXO IV 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

 

 ESCOLA (S): ________________________________________________________ 

                       ________________________________________________________ 

 

 

A COMISSÃO DE ESCOLHA MUNICIPAL , no uso de suas atribuições, previstas na 

Lei nº 0394/2022, e pelo edital 02/2022, comunica aos professores, servidores de 

escola, pais/responsáveis e alunos desta Escola que a(s) Chapa(s) composta(s) pelos 

(as) professores (as) tiveram sua inscrição homologada:  

 

Modelo:  

 

CHAPA 01:  Diretor 40h:________________________________________________ 

                    Vice-Diretor 40h ____________________________________________ 

           Vice-Diretor 20 H___________________________________________ 

 

CHAPA 02:  Diretor 40h:________________________________________________ 

                    Vice-Diretor 40h ____________________________________________ 

           Vice-Diretor 20 H___________________________________________ 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

Presidente da Comissão Seletiva Municipal 
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ANEXO V 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

 

 ESCOLA (S): ________________________________________________________ 

                       ________________________________________________________ 

 

 

A COMISSÃO SELETIVA MUNICIPAL , no uso de suas atribuições, previstas 

na Lei nº 0394/2022, e pelo edital 02/2022, , comunica à Comunidade Escolar 

(professores, servidores de Escola, pais/responsáveis e alunos) que não houve 

Chapa(s) inscrita(s).  

 

 

 

___________________________________________________________________ 

Presidente da Comissão Seletiva Municipal 
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ANEXO VI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

CHAPA INSCRITA: 

Candidato a Diretor:___________________________________________________ 

Candidato a Vice-Diretor:_______________________________________________  

 

 

 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO E DESEMPENHO  

 

AVALIAÇÃO  COMPORTAMENTAL 

 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO  

PONTOS 

PONTOS  
OBTIDOS 

I — FORMAÇÃO PROFISSIONAL - PÓS-GRADUAÇÃO   

1— Possui curso de Doutorado em Educação   

2 — Possui curso de Mestrado em Educação   

3 — Possui 3 ou mais cursos de Especialização em educação   

4 — Possui 2 cursos de Especialização em Educação   

5 - Possui 1 curso de Especialização em Educação   

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

   

II — FORMAÇÃO ESPECÍFICA PARA DIREÇÃO   

1— Possui curso de Mestrado em Gestão Escolar   

2 — Possui curso de Especialização em Gestão Escolar   

3 - Possui curso de Especialização em Administração   

4 — Possui curso de Pedagogia   

5 — Possui curso de Graduação em Administração   

5  Possui habilitação em Administração Escolar em Pedagogia   

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

   

III - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE CAPACITAÇÃO   

Tem mais de 200 horas de curso de capacitação nos dois últimos
 anos 

  

 Tem mais de 150 horas de curso de capacitação nos dois últimos 
anos 

  

Tem mais de 100 horas de curso de capacitação nos dois últimos 
anos 

  

Tem mais de 50 horas de curso de capacitação nos dois últimos 
anos 

  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

   

IV - EXPERIÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR   

1— Exerceu direção de escola municipal por mais de 10 anos   

2 — Exerceu direção de escola municipal por 6 a 10 anos   

3 — Exerceu direção de escola municipal por 4 anos a 6 anos   

4 Exerceu direção de escola municipal por menos de 4 anos anos   

5 — Já foi diretor de escola da rede estadual   

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
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AVALIAÇÃO PROFISSIONAL 

 

 

 

RESUMO DA PONTUAÇÃO 

AVALIAÇÃO COMPORTAMENTAL PONTOS 

I — Assiduidade  

II— Pontualidade  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  

  

AVALIAÇÃO PROFISSIONAL  

I — Formação profissional — pós-graduação  

II — Formação específica para direção  

III — Participação em cursos de capacitação  

IV — Experiência em administração escolar  

V — Penalidades sofridas  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  

TOTAL GERAL DE PONTOS OBTIDOS  
 

 

AVALIAÇÃO REALIZADA EM _______ DE _________ DE ___________.  

 

 

 

 

MEMBROS DA COMISSÃO: 

 

 

MEMBRO 01 (REPRESENTANTE DO RECURSOS HUMANOS): 

_____________________________________________________________________ 

 

 

MEMBRO 02 (REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO): 

_____________________________________________________________________ 

 

 

MEMBRO 03 (REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO): 

_____________________________________________________________________ 

 

 

   

V - PENALIDADES SOFRIDAS   

1— Nunca sofreu qualquer penalidade administrativa   

2 — Já sofreu penalidade de advertência   

3  Já sofreu penalidade de repreensão ou mais de uma adve
rtência 

  

4 — Já foi punido com suspensão   
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ANEXO VII  

                     
ESCOLHA DE DIRETORES DAS ESCOLAS DA REDE  MUNICIPAL  DE ENSINO. 

TRIÊNIO 2023 a 2025 

 

 

ATA  DO PROCESSO DE ESCOLHA 

 

 

Ao (s) .............. dia (s) do mês de ................................... de 2022, integrando a 

MESA para o processo de escolha de Diretor  da Escola Municipal 

___________________________________________________, reuniram-se os seguintes 

membros: 

 

Número (por extenso) membros da comunidade escolar que compareceram: ______ 

________________________________________________________________________ 

 

 

OCORRÊNCIA:___________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________ 

 

 

Presidente Tancredo Neves-BA ............. de ................................................. de ............... 

 

 

Assinatura da mesa de escolha:  
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
_________________________________________________________ 
 
Assinatura dos Fiscal do proponente, caso exista:  
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________ 
Presidente da Comissão Seletiva Municipal 
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ANEXO  VIII 

 
      ESCOLHA DE DIRETORES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

TRIÊNIO 2023 a 2025 

 

ATA DE APURAÇÃO 
 

Escola Municipal__________________________________________________ 

 

Ao (s) _______dia(s) do mês  de _________________de 2022, às ______h, instalou-se 

a MESA DE APURAÇÃO para  verificação de seleção da comunidade escolar para o processo de 

escolha de Diretor da referida unidade escolar, composta pelos seguintes membros: 

 
...........................................................................................,    .......................................... 
                                                                                       
...........................................................................................,     ......................................... 
                            
...........................................................................................,     ......................................... 
 
...........................................................................................,        ....................................... 
 
 Procedida a apuração, registrou-se o seguinte resultado: 
 

 
NOME DO PROPONENTE A DIRETOR 

 

 
NÚMERO DE VOTOS 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
Assinatura da Comissão Seletiva Municipal 

 ................................................................................................. 
................................................................................................. 
................................................................................................. 
................................................................................................. 

 
Presidente Tancredo Neves-BA ............. de ............................. de .................... 

 
 
 

__________________________________________________ 
Presidente da Comissão de Escolha Escolar 
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ANEXO IX 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS E NÚMERO DE VAGAS DISPONÍVEIS 
 

 
ESCOLA ENDEREÇO 

NUMERO DE VAGAS PARA DIRETOR E 

VICE-DIRETOR 

1 Colégio Profº 

Edivaldo Machado 

Boaventura 

Praça da Independência, s/n – 

Centro 

01 Diretor 40h   

02 vice-diretores (1 vaga 40h e 1 vaga 20 

horas) 

2 Colégio Municipal 

Aécio Neves 

Rua Graciliano Jose de Andrade 

– Sede 

01 Diretor 40h   

01 vice-diretor de 40 h 

3 Colégio Municipal 

Catarina Borges de 

Sena 

Trav. Antº Alberto, s/n – Corte 

de Pedra 

01 Diretor 40h   

01 vice-diretor de 40 h 

4 Colégio Municipal 

Ipiranga 
Região da Ipiranga 

01 Diretor 40h   

01 vice-diretor de 40 h 

5 Escola Mul. 

Fabriciano Xavier 

de Andrade 

Praça Tiradentes, s/n – Japão – 

Sede 

01 Diretor 40h   

 

6 Escola Municipal 

Cristo Rei 

Av. Adolfo Araujo Borges, s/n –

Sede 

01 Diretor 40h   

 

7 Escola Municipal 

Marcelina Rocha 

Loteamento Nova Aurora, s/n –

Sede 

01 Diretor 40h   

8 Colégio Municipal 

João de Souza 

Barreto Região da Umbauba – Zona 

Rural 

01 Diretor 40h   

01 vice-diretor de 40 h 

9 Escola Municipal 

Manoel Pereira de 

Melo 

10 Colégio Municipal 

Brás Bispo de 

Oliveira 

Rua, Quatro Esquina, s/n - 

Povoado de Moenda 

01 Diretor 40h   

01 vice-diretor de 40 h 

11 Colégio Mun. 

Cecília Machado 

dos Santos 
Região da Gendiba – Zona Rural 

01 Diretor 40h   

01 vice-diretor de 40 h 

12 Escola Municipal 

Quinze de 

Novembro 

13 Escola Municipal 

Ana Nery 

Rua Eugenio Venceslau, s/n – 

Colina Verde - Sede 

01 Diretor 40h   

 

14 Escola Municipal 

Antônio José de 

Oliveira 

Povoado de Tabuleiro de 

Itabaína 

15 Centro 

Educacional 

Mundo Infantil 

Vila Barreto, s/n – Japão - Sede 

01 Diretor 40h   

01 vice-diretor de 40 h 

16 Escola Municipal 

Abílio Cardoso 

Loteamento Prospero Cardoso –

Corte de Pedra 

01 Diretor 40h   

 

17 Escola Municipal 

Maria Dolores 

Rua Dais de Julho, s/n – Ginásio 

- Sede 

01 Diretor 40h   

 

18 Centro de 

Educação Infantil 

Mãe Vicença 

Rua Natal– Povoado de Corte de 

Pedra 

01 Diretor 40h   

 

19 Escola Municipal 

Monteiro Lobato 

 Rua Natal Povoado de Corte de 

Pedra 

20 Centro de 

Educação Infantil 

Rua Alto da Colina, s/n Ginásio 

- Sede 

01 Diretor 40h   

01 vice-diretor de 40 h 
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Helenita Machado 

21 Escola Municipal 

Vinicius Leal 
Avenida Brasil 

01 Diretor 40h   

 

22 Escola Municipal 

Maestro Agostinho 

Gomes 

Praça São Braz, 10– Pov. de 

Moenda 

01 Diretor 40h   

 

23 Centro de Educ. 

Inf. Acalento 

Ferbênia Santos 

Almeida 

Rua Quatro Esquinas, s/n – 

Moenda 

01 Diretor 40h   

 

 
ESCOLAS DO CAMPO NUMERO DE VAGAS PARA DIRETOR 

24 Escola Municipal 

Amalita Lacerda 
Região do Curral do Boi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 (VAGA) Diretor Geral 

40 horas  

25 Escola Municipal 

Antonio Souza 

Aguiar 

Região da Tesoura I 

26 Escola Municipal 

Lima e Silva 
Região da Gendiba 

27 Escola Municipal 

Pedro Melo 
Região do Riachão do Chorão 

28 Escola Municipal 

Eustáquio Barreto de 

Souza 

Região do Riachão do Chorão 

29 Escola Municipal 

Ramiro Campelo 

 Região da Serra do Sal (Trança-

gaia) 

30 Escola Municipal 

Riacho do Engenho 
Região da Batateira II 

31 Escola Municipal 

Duarte da Costa 
Região do Julião 

32 Escola Municipal 

Princesa Isabel 
Região do Maia II 

33 Escola Municipal 

Ramiro Galvão de 

Queiroz 

Região da Tesoura I 

34 Escola Municipal 

São Paulo 
Região do Julião 

35 Escola Municipal 

Pedro Araújo 
Região da Pedra 

36 Escola Municipal 

Monte Sinai  
Região do Pau da Letra  

37 Escola Municipal 

Silvino Batista 

Santana 

Região do Tabuleiro de C. de 

Pedra 

38 Escola Municipal 

Jose Bonifácio 
Região da Cascalheira  

39 Escola Municipal 

Alto Alegre 
Região da Cachoeira Alta  

40 Escola Municipal 

Novo Horizonte 
Região do Novo Horizonte  

41 Escola Manoel 

Damião dos Santos 
Região da Roda D’água  

42 Escola Municipal 

Santa Madalena  
Região da Lontra  

43 Escola Municipal 

Santo Antonio 
Região da Toca da Onça 
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44 Escola Municipal 

Manoel José 

Fernandes 

Região do Alto da Prata 

45 Escola Municipal 

Rei Santana 
Região da Coruja II 

 

 

  

 

 

ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA  

Secretário Municipal de Educação 
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